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Artigo 16 – A Assessoria de Relações Institucionais tem, por 
meio de seu Corpo Técnico, além de outras compreendidas em 
sua área de atuação, as seguintes atribuições:

I - promover a interlocução entre os órgãos do Governo 
do Estado de São Paulo e os seus homólogos estrangeiros, por 
intermédio da Embaixada do Brasil no respectivo país;

II - assessorar e acompanhar o Secretário em eventos e 
visitas oficiais;

III - em relação ao Governador do Estado e ao Vice-
-Governador:

a) preparar subsídios para palestras e apresentações inter-
nacionais;

b) assessorar na recepção de delegações estrangeiras;
c) organizar programas de visitas ao exterior;
IV - colaborar na tomada de decisões sobre a agenda do 

Governador e Vice-Governador em viagem ao exterior, em arti-
culação com a unidade de Audiências e Representações da Casa 
Civil, do Gabinete do Governador;

V - organizar as missões internacionais do Governador, Vice-
-Governador e do Secretário;

VI – manter articulação com o Cerimonial da Casa Civil, do 
Gabinete do Governador, para:

a) recepcionar diplomatas, cônsules e delegações estran-
geiras;

b) coordenar e supervisionar a execução de eventos;
VII – atuar, em coordenação com as respectivas áreas subs-

tantivas, na organização das atividades internacionais do Estado 
de São Paulo no exterior.

SEÇÃO III
Da Subsecretaria de Assuntos Diplomáticos
Artigo 17 – À Subsecretaria de Assuntos Diplomáticos cabe, 

em sua área de atuação, apoiar o Secretário no desempenho 
de suas funções, exercendo, para esse fim, atividades de asses-
soramento.

Artigo 18 – A Assessoria de Relações Bilaterais tem, por 
meio de seu Corpo Técnico, além de outras compreendidas em 
sua área de atuação, as seguintes atribuições:

I – obter informações junto ao Ministério das Relações 
Exteriores sobre relações bilaterais;

II - assessorar o Secretário na promoção internacional do 
Estado de São Paulo e na prospecção de recursos bilaterais 
internacionais e de programas de cooperação com países, 
entes subnacionais, empresas multinacionais ou organismos 
internacionais;

III - elaborar e revisar minutas de protocolos de intenções e 
de acordos de cooperação bilaterais, no âmbito de atuação da 
Secretaria, sem prejuízo da submissão da matéria à Consultoria 
Jurídica;

IV - analisar os impactos da política internacional e os 
eventos mais significativos, na implementação das políticas 
governamentais;

V – manter articulação com o Ministério das Relações Exte-
riores sobre negociações bilaterais em curso;

VI – propor, em coordenação com as respectivas áreas subs-
tantivas, programas de atividades internacionais do Estado de 
São Paulo, objetivando, notadamente, atração de investimentos 
e promoção das exportações.

Artigo 19 - A Assessoria de Relações Multilaterais tem, por 
meio de seu Corpo Técnico, além de outras compreendidas em 
sua área de atuação, as seguintes atribuições:

I - identificar e promover ações conjuntas e de cooperação, 
de interesse do Estado de São Paulo, com organismos e fóruns 
multilaterais;

II - fomentar a participação das unidades e órgãos do Esta-
do em redes, fóruns e organismos multilaterais;

III - iniciar interlocução com organismos multilaterais para 
negociar programas de cooperação em função dos interesses 
definidos;

IV – realizar ações voltadas à:
a) promoção internacional do Estado de São Paulo e de 

candidaturas a prêmios internacionais;
b) prospecção de recursos multilaterais internacionais;
V - elaborar e revisar minutas de protocolos de intenções 

e de acordos de cooperação com organismos multilaterais, no 
âmbito de atuação da Secretaria, sem prejuízo da submissão da 
matéria à Consultoria Jurídica;

VI - analisar o escopo de atuação de organismos e fóruns 
multilaterais;

VII - obter informações junto ao Ministério das Relações 
Exteriores sobre negociações multilaterais em curso.

CAPÍTULO VI
Das Competências
SEÇÃO I
Do Secretário de Relações Internacionais
Artigo 20 – O Secretário, além de outras que lhe forem 

conferidas por lei ou decreto, tem as seguintes competências:
I - em relação ao Governador e ao próprio cargo:
a) propor a política e as diretrizes a serem adotadas pela 

Secretaria;
b) assistir o Governador no desempenho de suas funções 

relacionadas com as atividades da Secretaria;
c) submeter à apreciação do Governador, observadas as 

disposições do Decreto nº 51.704, de 26 de março de 2007:
1. projetos de leis ou de decretos que versem sobre matéria 

pertinente à área de atuação da Secretaria;
2. assuntos de interesse de unidades subordinadas à 

Secretaria;
d) manifestar-se sobre matérias que devam ser submetidas 

ao Governador;
e) referendar os atos do Governador relativos à área de 

atuação da Secretaria;
f) propor a divulgação de atos e atividades da Secretaria;
g) comparecer perante a Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, ou suas comissões especiais, para prestar 
esclarecimentos, espontaneamente ou quando regularmente 
convocado;

h) providenciar, observada a legislação em vigor, a instrução 
dos expedientes relativos a requerimentos e indicações sobre 
matéria pertinente à Secretaria, dirigidos ao Governador pela 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo;

i) cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e as 
decisões das autoridades superiores;

II - em relação às atividades gerais da Secretaria:
a) administrar e responder pela execução dos programas, 

projetos e ações da Secretaria, de acordo com a política e as 
diretrizes fixadas pelo Governador;

b) expedir atos e instruções para a boa execução dos pre-
ceitos da Constituição do Estado, das leis e dos regulamentos, 
no âmbito da Secretaria;

c) decidir sobre:
1. as proposições encaminhadas pelos dirigentes dos órgãos 

subordinados à Secretaria;
2. os pedidos formulados em grau de recurso;
d) avocar ou delegar atribuições e competências, por ato 

expresso, observada a legislação vigente;
e) criar grupos de trabalho e comissões não permanentes;
f) estimular o desenvolvimento profissional de servidores 

da Secretaria;
g) expedir as determinações necessárias à manutenção da 

regularidade dos serviços;
h) autorizar:
1. entrevistas de servidores à imprensa em geral sobre 

assuntos da Secretaria;
2. a divulgação de assuntos da Secretaria, quando não 

tornados públicos, em congressos, palestras, debates ou painéis;
i) apresentar relatório anual das atividades da Secretaria;
j) aprovar os programas, projetos e ações das entidades 

vinculadas à Secretaria, em cumprimento às políticas básicas 
do Governo;

III - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas nos artigos 23 e 39 do Decreto nº 52.833, de 24 
de março de 2008;

CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Estrutura Básica
Artigo 3º - A Secretaria Especial de Relações Internacionais 

tem a seguinte estrutura básica:
I – Gabinete do Secretário;
II – Subsecretaria de Ações Institucionais e de Comércio 

Exterior;
III – Subsecretaria de Assuntos Diplomáticos.
SEÇÃO II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
SUBSEÇÃO I
Do Gabinete do Secretário
Artigo 4º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefia de Gabinete;
II – Consultoria Jurídica.
Parágrafo único - A Consultoria Jurídica é órgão de execu-

ção da Procuradoria Geral do Estado.
Artigo 5º - Subordina-se ao Chefe de Gabinete a Coordena-

doria Administrativa.
Artigo 6º - A Coordenadoria Administrativa é integrada por:
I – Corpo Técnico;
II – Núcleo de Apoio Administrativo.
SUBSEÇÃO II
Das Subsecretarias
Artigo 7º - A Subsecretaria de Ações Institucionais e de 

Comércio Exterior é integrada por:
I – Assessoria de Ações Estratégicas;
II – Assessoria de Relações Institucionais.
Artigo 8º - A Subsecretaria de Assuntos Diplomáticos é 

integrada por:
I – Assessoria de Relações Bilaterais;
II – Assessoria de Relações Multilaterais.
Artigo 9º - As Assessorias contam, cada uma, com Corpo 

Técnico.
CAPÍTULO IV
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 10 - As unidades a seguir relacionadas têm os 

seguintes níveis hierárquicos:
I – de Coordenadoria, a Coordenadoria Administrativa;
II – de Serviço, o Núcleo de Apoio Administrativo.
CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Do Gabinete do Secretário
SUBSEÇÃO I
Da Chefia de Gabinete
Artigo 11 – A Chefia de Gabinete tem as seguintes atri-

buições:
I - examinar e preparar o expediente encaminhado ao Titu-

lar da Pasta e ao Secretário Executivo;
II - coordenar atividades relacionadas com as audiências e 

representações do Secretário;
III - promover a articulação sistemática das unidades da 

Secretaria para elaboração, implantação, avaliação, revisão e 
ajustes dos programas, projetos e ações;

IV - fornecer subsídios à tomada de decisões, ao planeja-
mento e ao controle das atividades;

V - preparar atos administrativos de conteúdo normativo a 
serem submetidos à consideração superior;

VI - elaborar relatórios sobre as atividades da Secretaria.
SUBSEÇÃO II
Da Consultoria Jurídica
Artigo 12 - A Consultoria Jurídica tem por atribuição exercer 

a advocacia consultiva do Estado no âmbito da Secretaria Espe-
cial de Relações Internacionais.

SUBSEÇÃO III
Da Unidade Subordinada ao Chefe de Gabinete
Artigo 13 – A Coordenadoria Administrativa tem, por meio 

de seu Corpo Técnico, as seguintes atribuições:
I – supervisionar, coordenar e acompanhar:
a) as atividades relacionadas com a administração geral 

da Secretaria;
b) as atividades das áreas da comunicação social e da 

tecnologia da informação;
II - propor soluções para problemas de caráter organizacio-

nal e avaliar propostas de criação ou modificação da estrutura 
administrativa da Secretaria;

III – prestar serviços às unidades da Secretaria, no que 
couber, nas áreas de administração financeira e orçamentária, 
administração de pessoal, material e patrimônio, comunicações 
administrativas, transportes internos e manutenção, observado o 
disposto no artigo 29 deste decreto;

IV - elaborar, acompanhar e avaliar programas e projetos 
referentes à sua área de atuação;

V - elaborar e implantar sistema de acompanhamento e 
controle das atividades desenvolvidas;

VI - produzir informações gerenciais para subsidiar as 
decisões do Secretário;

VII - promover a integração entre as atividades e os 
projetos;

VIII – propor, sob sua orientação e supervisão, a elaboração 
de projetos, normas e manuais de procedimentos, objetivando 
coerência e padronização;

IX - realizar estudos, elaborar relatórios e emitir pareceres 
sobre assuntos relativos à sua área de atuação;

X - controlar e acompanhar atividades decorrentes de 
convênios, contratos, acordos e ajustes, celebrados no âmbito 
da Secretaria;

XI – por meio do Núcleo de Apoio Administrativo:
a) receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;
b) realizar os trabalhos de preparo de expediente;
c) manter registros sobre frequência e férias dos servidores;
d) prever, requisitar, guardar e distribuir o material de 

consumo;
e) proceder ao registro do material permanente e comunicar 

à unidade competente a sua movimentação;
f) desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
SEÇÃO II
Da Subsecretaria de Ações Institucionais e de Comér-

cio Exterior
Artigo 14 – À Subsecretaria de Ações Institucionais e de 

Comércio Exterior cabe, em sua área de atuação, apoiar o Secre-
tário no desempenho de suas funções, exercendo, para esse fim, 
atividades de assessoramento.

Artigo 15 – A Assessoria de Ações Estratégicas tem, por 
meio de seu Corpo Técnico, além de outras compreendidas em 
sua área de atuação, as seguintes atribuições:

I - assessorar o Secretário sobre assuntos de interesse da 
Pasta, realizando estudos, prospecções, avaliações, pareceres e 
recomendações, em nível estratégico;

II - analisar a evolução política internacional e os eventos 
mais significativos, assim como a evolução econômica de países 
e grupos regionais relevantes, objetivando subsidiar a formula-
ção de diretrizes estratégicas na área de relações internacionais;

III - propor estratégias, ações e programas para a implemen-
tação, no Estado de São Paulo, da Agenda 2030 da Organização 
das Nações Unidas, em articulação com a Comissão Estadual de 
São Paulo para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
da Casa Civil, do Gabinete do Governador, criada pelo Decreto 
nº 63.792, de 9 de novembro de 2018, alterado pelo Decreto nº 
64.148, 19 de abril de 2019;

IV - acompanhar tendências e novas práticas emergentes no 
campo de atribuições da Secretaria;

V - incentivar e fomentar o comércio exterior no âmbito do 
Estado de São Paulo, observada a competência da União.

§ 1º - O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado 
por igual ou inferior período, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
mediante termo aditivo, a ser firmado pelo Secretário da Saúde, 
após proposta justificada e plano de trabalho apresentados 
pela OSC, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do termo 
inicialmente previsto.

§ 2º - A SECRETARIA DA SAÚDE prorrogará de ofício a vigên-
cia da parceria quando der causa ao atraso na liberação dos recur-
sos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, 

obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no Manual de 
Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo.

§ 1º - É vedada à OSC a realização de qualquer ação promo-
cional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio 
e formal da SECRETARIA DA SAÚDE.

§ 2º - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprovação 
da SECRETARIA DA SAÚDE e com recursos da parceria, o valor 
gasto deverá ser restituído à conta dos recursos disponibilizados e 
o material produzido deverá ser imediatamente recolhido.

§ 3º - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo 
e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento 
ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de 
trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, deverá 
apresentar a marca do Governo do Estado de São Paulo, sendo 
vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento 
prévio e formal da SECRETARIA DA SAÚDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Monitoramento e da Avaliação de Resultados
Os resultados alcançados com a execução do objeto da par-

ceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente por 
meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designado 
pelo Secretário da Saúde em ato próprio, na forma do artigo 59, 
da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único - A periodicidade e a quantidade dos 
relatórios técnicos previstos no “caput” desta cláusula serão 
estipuladas pela CMA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Compete à CMA:
a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação de prestação de contas pela OSC, o relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, 
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto 
da parceria, de acordo com informações constantes do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações 
para o atingimento dos objetivos perseguidos;

c) analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da 
parceria celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e 
realizar visitas técnicas na OSC e no local de realização do obje-
to da parceria com a finalidade de obter informações adicionais 
que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

e) solicitar aos demais órgãos da SECRETARIA DA SAÚDE ou 
à OSC esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar 
sua avaliação;

f) emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados 
no período, contendo a nota da parceria, avaliação das justifi-
cativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

Parágrafo único – A CMA será composta por um represen-
tante da SECRETARIA DA SAÚDE e por representantes da e seus 
membros serão designados pelo Secretário da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Das Responsabilizações e das Sanções
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e legislação específica, a SECRETARIA DA SAÚDE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as sanções previstas no 
artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 2014, observado o disposto 
no artigo 9º do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016.

§ 1º – Aplicadas as sanções previstas no “caput” desta 
cláusula, deverão ser registradas no portal de parcerias com 
organizações da sociedade civil.

§ 2º - Enquanto não implantado o portal de que trata o 
parágrafo anterior, as sanções serão registradas no sítio eletrô-
nico da Pasta e, quando possível, no sítio e sancoes.sp.gov.br.

§ 3° - Aplicadas as sanções previstas nos incisos II e III 
do artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 2014, a OSC será 
automaticamente excluída do credenciamento a que se refere a 
Resolução de _______ de _______ de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser 
resolvidas administrativamente.

E, por estarem concordes, assinam o presente Termo de 
Colaboração em 3 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo.

São Paulo, _______ de _______ de 2019
SECRETÁRIO DA SAÚDE REPRESENTANTE DA ORGANIZAÇÃO
 DA SOCIEDADE CIVIL

Testemunhas
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 64.189,
DE 17 DE ABRIL DE 2019

Organiza a Secretaria Especial de Relações 
Internacionais e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Secretaria Especial de Relações Internacionais 

fica organizada nos termos deste decreto.
CAPÍTULO II
Do Campo Funcional
Artigo 2º - Constitui o campo funcional da Secretaria Espe-

cial de Relações Internacionais:
I – o assessoramento direto e imediato ao Governador do 

Estado e ao Vice-Governador, em sua área de atuação, especial-
mente na formulação e implementação da política estadual de 
relações internacionais;

II - em atuação harmônica com as demais Secretarias de 
Estado e entidades da Administração Pública Estadual, o plane-
jamento, a articulação e a coordenação de ações para o estabe-
lecimento de cooperação com governos nacionais, subnacionais 
e entidades internacionais;

III – a formulação de diretrizes e ações para a negociação 
de programas e projetos do setor público estadual, vinculados 
a fontes externas;

IV – a realização de estudos e pesquisas que subsidiem 
ações de cunho internacional do Governo;

V - o fomento do comércio exterior no âmbito do Estado de 
São Paulo, observada a competência da União;

VI – o desenvolvimento de atividades e a organização de 
eventos para atrair investimentos estrangeiros.

§ 6º - Os recursos financeiros recebidos pela OSC destinar-
-se-ão ao pagamento da remuneração dos profissionais encarre-
gados da execução das ações do presente ajuste, bem como ao 
atendimento de outras despesas previstas no artigo 46 da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, desde que estejam incluídas no 
plano de trabalho, parte integrante deste Termo de Colaboração.

§ 7º - Os recursos serão depositados em conta de corrente 
específica, indicada pela OSC, no Banco do Brasil S.A., observado 
o artigo 51 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 8º - Os saldos financeiros provenientes da transferência 
e de sua administração financeira não utilizados na execução 
deste Termo de Colaboração deverão ser recolhidos por intermé-
dio do Banco do Brasil S.A., de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA
Da Prestação de Contas
A OSC elaborará e apresentará à SECRETARIA DA SAÚDE 

a prestação de contas na forma discriminada nesta cláusula, 
observando-se o Capítulo IV, da Lei federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, o artigo 8º, do Decreto estadual nº 61.981, 
de 20 de maio de 2016, e demais legislação e regulamentação 
aplicáveis.

§ 1º - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quais-
quer outros documentos comprobatórios de despesas deverão 
ser emitidos em nome da OSC, devidamente identificados com 
o número do Processo nº _______/ ____, e mantidos em sua 
sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da aprovação da prestação de contas ou da tomada 
de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao 
exercício da gestão, separando-se os de origem pública daqueles 
da própria OSC.

§ 2º - A prestação de contas e todos os atos que dela decor-
ram dar-se-ão em plataforma eletrônica a ser disponibilizada 
no portal de parcerias do Governo do Estado de São Paulo, 
permitindo a visualização por qualquer interessado.

§ 3º - Até que se institua o portal de que trata o parágrafo 
anterior, referida prestação e atos subsequentes serão realizados 
na forma a ser indicada pela SECRETARIA DA SAÚDE, sendo 
utilizados, para tanto, os instrumentais disponíveis no sítio 
eletrônico da Pasta.

§ 4º - Sem prejuízo da plena observância dos normativos 
apontados no “caput” desta cláusula, bem como das instruções 
oriundas da SECRETARIA DA SAÚDE e do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas nos seguintes 
prazos, devendo sempre conter a documentação comprobatória 
(via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos 
conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompa-
nhado dos relatórios de execução do objeto e, quando o caso, de 
execução financeira; extratos bancários conciliados, evidencian-
do a movimentação do recurso e rentabilidade do período; rela-
tório de receita e de despesas e relação nominal dos atendidos:

1. prestação de contas parcial: até 15 (quinze) dias antes do 
repasse da parcela seguinte (segunda e terceira);

2. prestação de contas anual: até 31 (trinta e um) de janeiro 
do exercício subsequente;

3. Prestação de contas final: até 90 (noventa) dias, contados 
do término de vigência da parceria.

§ 5º - Apresentada a prestação de contas parcial e anual, 
emitir-se-á parecer:

1. técnico, acerca da execução física e atingimento dos 
objetivos da parceria;

2. financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos 
recursos da parceria.

§ 6º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão acei-
tas despesas efetuadas em data anterior ou posterior ao período 
de vigência da parceria.

§ 7º - Não poderão ser pagas com recursos da parceria 
despesas em desacordo com o plano de trabalho, bem como 
aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes 
a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa 
de administração.

§ 8º - A falta de prestação de contas nas condições esta-
belecidas nesta cláusula e na legislação aplicável, ou a sua 
desaprovação pelos órgãos competentes da SECRETARIA DA 
SAÚDE, implicará a suspensão das liberações subsequentes, até 
a correção das impropriedades ocorridas.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Cessão e da Administração dos Bens Públicos
Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser 

destinados à OSC bens públicos necessários ao seu cumprimen-
to, os quais poderão ser disponibilizados por meio de disposição 
constante do plano de trabalho, de permissão de uso ou de 
instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade 
pelo seu uso e guarda, na forma da lei.

§ 1º - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria 
não compõem o patrimônio desta e deverão ser utilizados em 
estrita conformidade com o objeto pactuado.

§ 2º - Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, 
os bens adquiridos com recursos da parceria poderão ser doados 
à própria OSC, de acordo com o interesse público, mediante 
justificativa formal do Secretário da Saúde, atendidas as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA OITAVA
Das Alterações
O termo de colaboração poderá ser alterado, mediante 

termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde 
que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, 
previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo 
único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA NONA
Da Denúncia e da Rescisão
A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denun-

ciada por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita 
com antecedência mínima de _______ ( _______) dias e será 
rescindido, por infração legal ou convencional, em especial na 
hipótese de interrupção, paralisação ou insuficiência técnica na 
prestação dos serviços da parceria.

§ 1º - O Secretário da Saúde e o representante legal da OSC 
são as autoridades competentes para denunciar ou rescindir 
este Ajuste.

§ 2º - No caso de encerramento das atividades da OSC, a 
SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da , deverá assegurar a 
continuidade do atendimento das ações que integram a política 
pública de identificação e controle da população de cães e gatos.

§ 3º - Havendo indícios fundados de malversação do recurso 
público, a SECRETARIA DA SAÚDE deverá instaurar Tomada de 
Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham moti-
vado a rescisão da parceria.

§ 4º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do presente ajuste, não tendo ocorrido a utilização total dos 
recursos financeiros recebidos da SECRETARIA DA SAÚDE, fica 
a OSC obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias contados da data do evento, os saldos financeiros rema-
nescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras, acrescidos de correção monetária e de 
juros de mora, calculados nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
61.981, de 20 de maio de 2016, devendo encaminhar o respecti-
vo comprovante de depósito bancário à SECRETARIA DA SAÚDE.

§ 5º - A inobservância do disposto no parágrafo anterior 
ensejará a imediata instauração da tomada de contas especial 
do responsável, sem prejuízo da inclusão da OSC no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades 
estaduais – CADIN ESTADUAL, nos termos da Lei nº 12.799, de 
11 de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Vigência
O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 

meses, contado a partir da data de sua assinatura.


